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                                                                Cabo Frio, 18 de julho de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 235/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Jean Carlos Corrêa Estevão que “Institui medidas para 

promover a segurança, a prevenção, a proteção e o combate à violência contra 

profissionais do ensino no Município de Cabo Frio”, comunico que resolvi vetar 

totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 235/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Jean Carlos 

Corrêa Estevão que “Institui medidas para 

promover a segurança, a prevenção, a 

proteção e o combate à violência contra 

profissionais do ensino no Município de 

Cabo Frio”. 

 

Reconhecendo os meritórios intuitos colimados, a medida não reúne condições de ser 

convertida em lei, impondo-se seu veto total, na conformidade das razões a seguir 

explicitadas. 

 

A propositura aprovada objetiva instituir medidas para promover a segurança, a 

prevenção, a proteção e o combate à violência física ou moral contra os profissionais de 

ensino no Município de Cabo Frio. 

 

O art. 5º do Projeto de Lei estabelece as medidas que deverão ser adotadas pelo 

gestor imediato, ao tomar conhecimento da ocorrência, na hipótese de prática de violência 

física contra o profissional da educação. 

 

No que tange às escolas particulares, não cabe à lei municipal estabelecer as 

obrigações em tela. O artigo 17 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

preconiza que as instituições privadas de ensino fundamental e médio pertencem ao sistema 

de ensino dos Estados, sendo competente o Ente Estadual para a edição de normas a esses 

estabelecimentos. Ademais, cediço que a norma municipal não pode impor a exigência às 

escolas públicas estaduais e federais. 

 

Oportuno ressaltar também que a aplicação da pretendida medida às unidades de 

ensino da rede pública municipal acaba por disciplinar matéria ligada primordialmente à 

função constitucional de administrar, deferida ao Chefe do Poder Executivo, a quem 

pertence, com exclusividade, a iniciativa da lei, quando necessária.  

 

Tais imposições, provindas do postulado básico que norteia a divisão funcional do 

Poder, encontram-se refletidas no inciso IV do artigo 41 da Lei Orgânica Municipal, que 

outorga competência exclusiva ao Prefeito para exercer a direção superior da administração 

municipal, com o auxílio dos Secretários Municipais, bem como praticar os atos de 

administração.  

 

Na proposição em tela, porém, o legislador municipal, pretende criar obrigações para 

órgãos que integram a Administração Pública local, especialmente para o órgão gestor da 

Política Municipal de Educação. 

 

Deste modo, quando a pretexto de legislar, o Poder Legislativo administra, editando 

leis que equivalem na prática a verdadeiros atos de administração, viola a harmonia e 

independência que deve existir entre os poderes estatais. 

 

O texto normativo faz com que o Poder Legislativo substitua o Executivo no exame 

da conveniência e oportunidade acerca do meio, da forma e do tempo mais adequados para a 
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materialização de seus atos, em flagrante menoscabo ao plexo normativo que disciplina a 

competência legislativa garantidora do Princípio da Separação dos Poderes e do Princípio da 

Reserva da Administração. Enfim, o autógrafo sub examine, ao criar determinada ação 

administrativa a cargo do Poder Executivo, disciplinando, inclusive, o modo como ela 

deverá ser efetivada, acaba por dispor sobre o funcionamento da administração, o que 

denota a patente intromissão do Legislativo em assuntos do Executivo. 

 

Por fim, e não menos importante, a determinação de prazo para que o Chefe do 

Executivo exerça função que lhe incumbe originariamente, tal como disposto no art. 6º do 

ato em comento, também se mostra inconstitucional.  

 

No caso, há usurpação da atribuição do Prefeito Municipal de verificar, em 

consonância com a conveniência e oportunidade, o momento mais adequado para edição do 

ato administrativo. Em atenção à precedente específico do Supremo Tribunal Federal (ADI 

3.394-AM, Tribunal Pleno, Rel. Min. Eros Grau, 02-04-2007, m.v.), a fixação de prazo para 

regulamentação da lei afronta a divisão funcional do poder. 

 

Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência 

diante dos preceitos de ordem constitucional e legal ora apontados, o que lhe retira a 

possibilidade de ser transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os 

efeitos legais esperados. 

 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


